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Di spõe sobr e au.mer.t o de 25% ( vinte e 
cinco por cento) nos provent os dos -
apo sent ados e pensionis t a s . 

DR . I~I Gr:~L J OSt CHAJ}JA .. J , Pref ei to r,:unicipal de 

Uchoa , Est ado de São Paulo , us ando de suas atribuições l e 

gais, 
Faz s2ber que a Câmara t ... ur ... i ci pal a:pro,rou e eu 

sanciono e pr omulgo a segui nte Lei : 
Artig o lQ . - Aos aposent ado s e pen s ionista s da 

Prefeitura Kunicipal de Uchoa será concedi do um acrésci::no de 

25% (vinte e c inc o por c ento) em seue proventos a partir de 01 

de setembro do corrente ano . 
Artigo 22 . - Esta Lei entrará em vi gor na data­

de sua publicação , r evogadas as di s posições em contrár io . 
P r e f e i tu. r a 1,:uni ci pal d e Uch oa , aos 29 dia s do 

mês de ou~~bro do ano de 1 . 985 . 

DR . MIGUEL JOSt CE.AJ):).AD 

PREFZI TO 111:ncrr:i..1 

~egi s trada no livro de Lei e , en seguida publ~ 
c ada por afixaçã o , na dat a su pr a e no l oc al de co s t un.e e pcl ~ 

I mpr ensa loc a l . 

VE.l:1A 

SECRh'T Á..'•UA DA P~:::' ...,1:-_:- B.A 


